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DANF3E - DOCUMENTO AUXILIAR DA
NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE ENERGIA ELÉTRICA
Copel Distribuição S.A.
R Jose Izidoro Biazetto, 158 - Bloco C - Mossungue
CEP: 81200-240 - Curitiba - PR
CNPJ 04.368.898/0001-06
INSC. ESTADUAL 9023307399

B1 Residencial / Residencial Monofasico /50A
20/03/2024 19/04/2024 30 20/05/2024

82144869

04/2024 30/05/2024 R$39,78

Nome: DANIEL BARBOSA DE OLIVEIRA

Endereço: R Joao Valdera, 138 - Md 1 -
Guaraituba
CEP: 83413-470
Cidade: Colombo - Estado: PR
CPF: ***.***.*39-50

NOTA FISCAL No. 97393316 - SÉRIE 3 / DATA DE EMISSÃO: 20/04/2024

Consulte Chave de Acesso em:
https://nf3e.fazenda.pr.gov.br/nf3e/NF3eConsulta?wsdl
Chave de Acesso
4124 0404 3688 9800 0106 6600 3097 3933 1610 4171 2463
Protocolo de Autorização: 1412400019941415 - 22/04/2024 às 05:51:54America/Sao_Paulo

Periodos Band.Tarif.: Verde:21/03-19/04

ENERGIA ELET CONSUMO
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HISTÓRICO DE CONSUMO / kWh

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT.
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0312102862 CONSUMO kWh TP 8710 8755 1 45

Em atendimento à Lei 12.007/2009, a Copel Distribuição S. A. declara, pela presente, que as faturas de
energia elétrica desta unidade consumidora e de sua responsabilidade, vencidas em 2023, encontram-se
devidamente quitadas.Esta declaração substitui os comprovantes de pagamento das faturas vencidas em 2023,
salvo aqueles contestados judicialmente e ou derivados de grandezas não faturadas.
ESTA UNIDADE CONSUMIDORA ESTA SUJEITA A SUSPENSAO DE FORNECIMENTO
INCLUSO NA FATURA PIS R$0,27 E COFINS R$1,22 CONFORME RES. ANEEL 130/2005.
A qualquer tempo pode ser solicitado o cancelamento de valores não relacionados à prestação do serviço de
energia elétrica, como convênios e doações.
DEBITOS: 01/2024 R$ 80,00   02/2024 R$ 69,70

O débito sujeita ao corte a partir de 18/05/2024. O contrato será encerrado se
mantido 3 meses em corte, além das demais cobranças conforme legislação.
Valores de atividades acessórias podem ser excluídos. Eventual reaviso anterior
permanece válido. Se pago, desconsidere.

Referência Valor (R$) Vencimento
02/2024 69,70 30/03/2024

Caso o pagamento já tenha sido efetuado, desconsiderar o aviso.

82144869 04/2024 30/05/2024 R$39,78

Nùmero da fatura: FAT-01-20246264171246-89

836200000005   397801110008   001010202461   264171246897

PERÍODO FISCAL: 20/04/2024

A169.DEA3.C0AE.6CB8.0B67.A391.7395.3FAD

Responsável pela Iluminação Pública: Municipio 0800 555 6006

TOTAL 39,78 1,49 6,99
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